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PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA PORTARIA Nº 22, DE 30 DE 

MARÇO DE 2011 
 

Portarian° 10, de 10 de abril de 2012. 
 

Altera dispositivos da Portaria nº 22, de 30 
mar. 2011, que aprova as Instruções 
Reguladoras para a Prestação de Tarefa 
por Tempo Certo, aplicável aos militares da 
Reserva Remunerada e Reformados, do 
CBMDF.  

 
O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º da Lei nº 
8.255, de 20 nov. 1991; combinado com o art. 7º do Decreto Federal nº 7.163, de 29 abr. 
2010; e tendo em vista o que dispõe o art. 13 do Decreto nº 31.856, de 30 jun. 2010, 
resolve:  
Art. 1º O § 3º do art. 11 da Portaria nº 22, de 30 mar. 2012, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos I e II.  
§ 3º ...................................................  
I - As férias de que trata o § 3º serão concedidas entre o primeiro e o décimo primeiro 
mês após a prorrogação do período anterior.  
II - As férias deverão ser iniciadas sempre entre o primeiro e o décimo dia do mês de 
concessão.  
III - Os quantitativos de militares que usufruirão as férias, em cada mês, deverão atender 
à conveniência do serviço e o planejamento a ser elaborado pelos titulares dos Órgãos 
onde os militares inativos se acham nomeados, de forma a se evitar a solução de 
continuidade das tarefas em andamento.  
IV - Os militares inativos que tenham seu período de prestação de tarefa prorrogado, 
terão direito ao afastamento para desconto em férias nos termos da legislação e normas 
vigentes para os militares da ativa do CBMDF.  
Art. 2º O inciso VII do art. 14 da Portaria nº 22, de 30 mar. 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação e acrescido dos §§ 1º e 2º.  
Art. 14 ..............................................  
VII - ser designado para cumprir tarefa, encargo, incumbência ou missão fora do Distrito 
Federal, por período superior a 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, para cada período 
de 12 (doze) meses de nomeação.  
§ 1º O militar inativo nomeado e que se encontre no exercício regular das atividades 
inerentes ao PTTC, somente poderá ser autorizado a se afastar do Distrito Federal por ato 
do Comandante-Geral, para cumprir tarefa, encargo, incumbência ou missão que guarde 
estreita correlação com as tarefas para o qual foi designado, a ser atestado por ato do 
titular da OBM onde tenha sido nomeado.  
§ 2º O militar inativo autorizado a se afastar do Distrito Federal nos termos do § 1º e inciso 
VII do art. 14, faz jus ao transporte e diárias por conta da Administração, nos termos da 
Lei nº 10.486, de 4 jul. 2002. (AC)  
Art. 3º Fica revogado o inciso IX do art. 14 da Portaria nº 22, de 30 mar. 2012.  
Art. 4º O art. 15 da Portaria n.º 22, de 30 mar. 2012, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:  
Art. 15. ..........................  



 

Parágrafo único. O abono anual de ponto; a dispensa núpcias; a dispensa luto; a dispensa 
por motivo de doação de sangue; e a dispensa por prestação de serviços à Justiça 
Eleitoral, não serão computadas para cálculo do período de 30 (trinta) dias de que trata o 
caput do art. 15 e serão concedidas nos termos da legislação e normas vigentes para os 
militares da ativa do CBMDF.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
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